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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00048/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E DATAPUBLIC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM

INFORMÁTICA PUBLICA LT, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito em exercício Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,
Divorciado, residente e domiciliado na Sitio São Domingos, Zona Rural - Catolé do Rocha - PB,
CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSP/PB - 2* via , doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DATAPUBLIC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA
PUBLICA LT - AV DOM PEDRO II, 967 - CENTRO - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ ii" 07.174.767/0001-57,
neste ato representado por Rodrigo Marinho Veloso, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Golf Cok, 248, Intermares - João Pessoa - PB, CPF n" 009.900.504-24,
Carteira de Identidade n® 2385562 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00006/2018, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011,e subsidiariamente pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto; Contratação de Empresa para locação e manutenção de
software de sistema integrado de administração tributária, contabilidade pública e portal da
transparência e controle de folha de pagamentos, processos administrativos e financeiros, para
atender as necessidades das Secretarias deste Municipio.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentauã. Pregão Presencral n® 00006/2016 e rnstruções do Contratante, oooumeiitos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL
1  Sistema Integrado de Administração Mensal 11 1.000,00 11.000,00

Tributária, que atenda os seguintes
requisitos; Setor Imobiliário; Cadastro de
logradouros, cadastro imobiliário e controle
do ITBI; Setor Mercantil: Cadastro mercantil,

confissão de débitos de ISSQN, Registro de
Documentos Fiscais (AIDF), Integração com a
REDESIM; Setor de .Arrecadação e Cobrança;

Arrecadação Tributária Integrada, integração
com o Tesouso Nacional, controle de débitos
fiscais (Divida Ativa), cobrança e

parcelamento de débitos e controle e emissão
de Certidão Negativa; Setor de Fiscalização:
Autos de Infrações Imobiliários e Mercantis,
Informações Fiscais, Declaração Eletrônica
Mensal de Serviços (inclui Declaração de
Bancos), Gestão Integrada Simples Nacional,
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Nota
Fiscal de Serviços Avulsa; Setor Gerencial;
de uso geral e de Segurança de Sistemas;
Portal do Contribuinte, Controle de Acesso ao

Sistema, Cadastro de Pessoa Física e

Jurídica, Controle de Processos, Créditos não












